@;a CAMARA MUNICIPAL DE MARIO CAMPOS
ﬁ CEP 32.470-000 — Estado de Minas Gerais

LEI N° 851, de 03 de setembro de 2023.

: Camara Mumc;pal doe Mario Campos Dispde o “Programa de Estimulo a

. blicadg em: Implantacido das Tecnologias de
; , Ex l.,.__ J;J“ Conectividade Moével” para viabilizar a
ﬂ?}“;m)wh chegada da tecnologia de quinta

geragdo (5G) no Municipio de Mario
Campos-MG.

O Presidente da Camara Municipal, através de suas atribuigdes legais, considerando
o disposto no art. 43, IV do Regimento Interno da Camara Municipal de Mario Campos
e no art. 105, § 7° da Lei Orgéanica do Municipio, promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituido o “Programa de Estimulo & Implantagdo das tecnologias de
conectividade mével”, com o objetivo de estimular a implantagdo de infraestrutura de
telecomunicagdes para promover o melhor ambiente de desenvolvimento da
economia digital, no &mbito do Municipio de Mario Campos.

Paragrafo unico. Considera-se como tecnologia de conectividade aquelas mais
moderna empregadas nas telecomunicagdes moveis terrestres de quinta geragao
(5G).

Art. 2°. O Programa de Estimulo & Implantagéo das tecnologias de conectividade tem
por finalidade:

I.  Estimular a implantagéo das tecnologias de conectividade 5G para promog&o do
ambiente favoravel a economia digital e ao desenvolvimento econémico do
Municipio;

. Promover o debate acerca dos ganhos e impactos advindos da chegada da
tecnologia 5G;

. Estimular a modernizacdo da legislagdo local que trata da implantagéo de
infraestrutura de telecomunicacdes para permitir a atualizagéo tecnoldgica da
rede;

IV. Estimular em cooperagéo, inclusive com municipios da mesma regido o
alinhamento da legislacéo local ao arcabougo legal e regulatério que trata da
implantacdo de infraestrutura de telecomunicagées;

V. Desenvolver estratégias para modernizar os processos de licenciamento das
infraestruturas de telecomunicacbes de modo a estimular sua implantagéo e
regularizagéo, além da atragéo de investimentos no Municipio;

VI. Criar o ambiente favoravel a expanséo da conectividade em areas periféricas,
comunidades e bairros rurais.

Art. 3°. A implementagdo do Programa de Estimulo a Implantagéo tecnologias de
conectividade movel, se dara através das seguintes medidas:
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Adocgéo do texto base, disponibilizado pela ANATEL - Agéncia Nacional de
Telecomunicagéo, para Projeto de Lei que trata da ocupagéo e uso de solo na
implantacéo da infraestrutura de suporte de telecomunicagdes (torres, postes,
topos de prédio, mobiliario urbano, etc.),

Realizagdo de eventos inclusive com municipios da mesma regiéo para
divulgacdo dos impactos e ganhos advindos da implantagéo do 5G e definicao
de estratégias para fomentar a expanséo da infraestrutura de telecomunicagdes
por legislagbes modernas e processos ageis, eficazes e eficientes de
licenciamento.

Promogao de debates entre os varios interlocutores envolvidos na implantagéo
do 5G, incluindo as esferas federal e estadual, os empreendedores da industria
de telecomunicacdes e entidades representativas dos setores produtivos da
economia digital baseada na conectividade.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Mario Campos, Estado de Minas Gerais, em trés de setembro
de dois mil e vinte e trés (03/09/2023).




